
 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1.731     –     CEP: 87.540-000 – Fone: 3636-8300. 

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 
                                                                  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 67/2025 

Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, 

o MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1731, na cidade 

de Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 

81.478.133/0001-70, neste ato representado por seu Prefeito Municipal a 

Sra VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, 

casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município 

de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, 

portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, PLENA MÉDICA HOSPITALAR EIRELI - EPP, 

Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Souza Naves, nº 867, 

Jardim São Cristóvão, na cidade de Paranavai, no Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob n.º 29.032.903/0001-36, neste ato representada por 

seu sócio Administrador: REGIANE RODRIGUES BRAGA, brasileira, solteira, 

empresária, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.736.660-5, inscrito 

no CPF/MF sob n.º 856.228.269-34, residente e domiciliado à , na cidade 

de Paranavaí, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 43/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 

ELETRÔNICA n° 27/2025, homologada em 10/09/2025 mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos permanentes para atenção básica para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com 

recursos provenientes da Resolução SESA nº 1500/2023 e da proposta do Ministério da Saúde sob o n° 

09350598000/1220-04. 

PARAGRAFO PRIMEIRO – Descrição: 

Item Qtde. Unid. Descrição Valor Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

01 02 Unid. 

Balde a Chute: Balde com rodízios 

para transportar o balde; material de 

confecção em aço inox; capacidade 

mínima de 5 a 10 litros. Garantia 

mínima de 90 dias. 

 
Imagem meramente ilustrativa. 

R$ 300,00 R$ 600,00 

Total R$ 600,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de 

transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, 

mailto:compras@perola.pr.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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edital de licitação, bem como a proposta, da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação 

pertinente à espécie. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO  

3.1. O valor total do objeto do contrato importa em R$ 600,00 (seiscentos reais), conforme proposta enviada 

pela empresa. 

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, emissão da nota fiscal, autorização do 

órgão interessado e liberação de recursos financeiros junto a Secretaria de Saúde do Estado do Paraná-SESA e 

ao Ministério da Saúde. 

3.3. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria Municipal 

de Fazenda e Administração, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, 1.731, a nota fiscal e/ou fatura do(s) 

produto(s) entregue(s) ou serviços prestados, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em 

nome do Município de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório. 

3.4. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada das 

seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o 

pagamento. 

3.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.6. O CNPJ da PROMITENTE FORNECEDORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório.  

3.7. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato será com início a partir de 

12/09/2025, com término previsto para o dia 11/09/2026. 

Parágrafo Único: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento 

as disposições contidas na Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante a realização de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO PRAZO 

5.1. A entrega dos serviços será em parcela única, contados do recebimento da requisição do setor solicitante 

ou funcionário designado para tal fim, correndo por conta da Contratada as despesas tributos, frete, transporte, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes dos serviços; 

5.2. Os equipamentos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Rua Filinto Muller, 

Pérola - PR, 87540-000; 

5.3. Os itens deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias corridos ao Contratante, a contar do recebimento 

da autorização de fornecimento, que será transmitida via e-mail; 

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior; 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 

por conta da dotação orçamentária: 

DESPESA 
PRINCIPAL 

DESDOBRAMEN
TO 

ORGÃO 
UNIDAD

E 
FUNCIONAL 

PROJETO 
ATIVIDADE 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

3033 3074 08.02 10.301.0010 3.017 4.4.90.52.08.00 3500 

2846 3073 08.02 10.301.0010 3.017 4.4.90.52.08.00 31016 

CLÁUSULA SÉTIMA:  

7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

7.1.1. O Termo de Referência; 

7.1.2. O Edital da Licitação; 
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7.1.3. A Proposta do contratado 

7.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

7.2. São as seguintes as obrigações das partes neste contrato: 

Parágrafo Primeiro – São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste Termo de Referência e no respectivo edital; 

f)  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente 

Ata, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste; 

g) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida 

a prorrogação motivada por igual período; 

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Parágrafo Segundo: São obrigações da contratada: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência do Edital e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

a) Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas deste Termo de Referência; 

b) Entregar o objeto de acordo com o descritivo do edital, prevalecendo a qualidade e a sua funcionalidade; 

c) Deverá ser por conta da contratada, tais como: as despesas de embalagens, tributos, frete, transporte, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

do objeto; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

8.1. A contratada deverá oferecer garantia total por defeito de fabricação de no mínimo 12 (doze) meses, a 

contar da entrada em funcionamento dos equipamentos; 
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8.2. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade, fica o proponente 

obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este 

Município, no prazo de 07 (sete) dias úteis a partir da data de notificação; 

8.3. A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange em caso de avaria, 

quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer 

ônus adicional para o Município e cumprindo o prazo previsto neste Edital para a conclusão da entrega dos 

equipamentos e deverá ser por conta da contratada, tais como: as despesas de embalagens, tributos, frete, 

transporte, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 

8.4. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto 

(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc); 

8.5. A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, produtos 

avariados (que sofrem algum tipo de dano durante o transporte, armazenamento ou manuseio) bem com todo 

e qualquer defeito de fabricação apresentado e terá início da data de recebimento definitivo, sem ônus adicional 

para o Município de Pérola. 

CLÁUSULA NONA – ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade 

que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou 

faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme 

disposto no Capítulo VIII da Lei n.º 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei Federal n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

12.1.9. Fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.3.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

12.3.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

12.3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.3.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.1. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

13.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 

ocorrências: 

13.1.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda 

concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 
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13.1.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 

quando ocorrer o fato do príncipe.  

13.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes aos 

itens objetos do pedido. 

13.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados. Os pedidos de 

reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade 

Competente 

13.1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de 

Compras e Licitações, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo: 

13.1.4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do (s) produto (s) contratados 

e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo: 

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto 

a) Valor registrado no contrato R$ 0,00 

b) 

Custo Unitário (N.F. nº.......... 

Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 

d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 

Custo total = a – e  R$ 0,00 

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto 

a) Valor registrado no contrato R$ 0,00 

b) 

Custo Unitário (N.F. nº.......... 

Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 

d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 

Custo total = a – e  R$ 0,00 

 

13.1.4.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de 

lucro no fornecimento do (s) produto (s) contratado (s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período 

de realização do pedido. 

13.1.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, 

para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

13.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de débitos 

Trabalhista; iii) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv) Certidão relativos 

a débitos tributários e dívida ativa Estadual;  v) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa 

municipal; vi) Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de 

Impedidos de Licitar); vii) Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que 

reúne os resultados das certidões no TCU - Licitantes Inidôneos; viii) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; ix) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas e x) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br. 

13.1.5. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 

NÃO SERÁ RECEBIDO.  

13.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

mailto:compras@perola.pr.gov.br
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1.731     –     CEP: 87.540-000 – Fone: 3636-8300. 

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.  

13.1.7. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva 

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito único 

de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem 

operacional, sob pena de cancelamento do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas 

em lei e no edital. 

13.1.8. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os 

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de cancelamento do contrato e de aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei e no edital. 

13.1.9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a 

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas 

as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a 

comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es). 

13.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas 

Planilhas supracitadas.  E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores 

por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 

13.1.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os 

preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não 

retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 

13.1.12. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 

13.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos, a Administração 

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações 

de preços de mercado. 

13.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

13.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando 

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

13.1.17. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja (m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

13.1.18. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

13.1.19. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

13.1.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7º da lei 14.133/2021: 

   § 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de 

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei nº 14.133/21; 

14.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 

gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.  
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14.1.1. A responsável pela gestão deste contrato será a servidora ROSANGELA GUANDALIN, ocupante do 

cargo de Secretária de Saúde, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha 

contratual. 

a) Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 

estipuladas neste Contrato e ainda: 

b) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e 

na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado,  

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  

e) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas ou 

registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e 

relatórios apresentados pelo fiscal;  

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

14.1.2. O responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor GEOCLEBSON DA SILVA PEREIRA, 

ocupante do cargo de Enfermeiro, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha 

contratual. 

a) Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, 

informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:  

b) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

c) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência à 

CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;  

d) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no anexo I, 

determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado; 

e) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da proposta da 

CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; 

f) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a responsabilidade 

da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta 

quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não 

implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de 

indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:  

a) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato; 

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA; 

c) Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 

d) Quando a contratada falir. 

Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o 

CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos 

os atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, 

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES:  

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condições e 

dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos 
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itens licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da 

contratação, na forma do art. 125 da Lei Federal n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Pérola, o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 

c) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

e) A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

h) A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeita Municipal de Pérola. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser 

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento contratual rege-se pelas 

disposições expressas na Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código 

de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao 

objeto, ainda que não explicitadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo 

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos 

poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

          E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 

igual forma e teor, na presença das testemunhas. 

 

Pérola/PR, 12 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

VALDETE CUNHA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

PLENA MÉDICA HOSPITALAR EIRELI - EPP 

CONTRATADA 
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